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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

coNTRATO N" 0s7/2023.

coNTRÁTo »e tnrsr,tçÃo DE sERWÇos euE
ENTRE .S1 CELEBRIIM DE UM LÁDO A
PREFEITRUÁ MUNICIPAL DE ITABAIANA E, DO
OUTRO, E A EMPRESÁ MARCELLA MATOS DO
NASCIMENTO. NOS TERMOS ADIANTE
DELINEÁDOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA, localizada à Praça Fausto Cardoso, l2 nesta

cidade de Itabaiana/SE, inscrita no CNPJ sob n" 13.104.74010001-10, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. Adailton Resende Sousa, poÍador do
CPF. n'***.737.905-** e a Empresa MARCELLA MATOS DO NASCIMENTO, com sede na rua
Dr. Jesse Fontes 96 - Centro, Estância/SE - Cep: 49.200-000, inscrita no CNPJ sob o no

47 .679.65210001-68, neste ato representado pela Senhora Marcella Matos do Nascimento, portadora do
CPF. n'***.880.295-*t, doravante denominada CONTRATADA, tem em justo acordo firmar o
Conlrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelas Cláusulas e condições abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I. da Lei n" 8.666/93).
O presente contrato tem por objeto à Realização de curso de capacitação da Nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos "conhecendo os atores da nova lei de licitação e contratos administrativos"
para um total de 08 (oito) servidores, à título oneroso, que será realizado nos dias 23 e 24 de março de
2023 no Hotel Real Classic, orla da Atalaia-AracajúSE.

CLAUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55. inciso II. da Lei no 8.666/93).
Os serviços serão executados diretamsnte pela CONTRATADA, sob a forma de exccução indircta, em
regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, visando à
perfeita consecução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PRECo. DAs CONDICÕES DE PAGAMENTO íart.55. inciso
III, da Lei n' 8.666/93).
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de R$ I1.120,00 (onze mil cento
e vinte reais).

§1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente
indicada da Contratada, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura, devidamente ccrtificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de

Serviços.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de

cobrança, prova de regularidade para com a F azenda Municipal, Estadual, Certidão Negativa de

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Débitos Trabalhistas e perante o

FGTS - CRF.

§3o - Neúum pagamento scrá efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financcira, em virnrdc de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótesc alguma, pagamento antecipado.
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§5' - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período de 12 (doze) meses. Caso o Contrato
venha a ser prorrogado, o valor poderá vir a ser reajustado, mediante acordo entre as paúes, com base
na variação do INPC, e desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 65, §8'da Lei
n' . 8.666193 .

§6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para aita\zação do valor mencionado to caput
dcsta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7' - Nestcs prcços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdcnoiários,
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

CLÁUSULA OUARTA. DA VIGÊNCIA Art.55 inciso IV da Lei no 8.666/93
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O prazo de vigência do contrato será pelo período de 30 (trinta) dias contados da data de sua assinatura

CLÁUSULA OUINTA - DoTAÇÃo oRCAMENTÁRIA (art. 55. inciso V. da Lei n" 8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura Municipal
de Itabaiana, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

02.04. Secretaria da Administração e da Gestão das Pessoas

04.128.0001.2013 - Qualificação e capacitação dos servidores da Secretaria da Administração
e da Gestão das Pessoas

3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3390.39.19 - Exposições, Congressos e Conferências
Fônte 15000000

CI,AUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES íart.55. inciso
\ II e XIII- da Lern" 8-666/93).
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
o Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.
. Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.
A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à Conhatada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente ContÍato, consoante estabelece a Lei n' 8.666193;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e coÍÍetivas.

CLÁUSULA SETIMA- DAS PENALIDADES E MULTAS (ATt. 55. iNCiSO VII, da Lei n"
8.666/93)
Pclo atraso injustificado na exccução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, o Contratantc poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da
Lci n' 8.666/93, garantida a próvia defesa:
I - Advertência;
II - Multa de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0%o (dez por cento) sobre o
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;
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III - multa de 10Y. (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;
IV - Suspensão temporaria de panicipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou conüataÍ com a Administração Pública.

cLÁusuLA oll!\vÂ: DAÀESCI§ÂOÍ4ri SsJnciso Yr-E <ta Ler no EJL66/e!).
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos
para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do adigo 79, da Lei n"
8.666193.

§lo - O prescnte Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2' - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisào à

Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3' - Na ocorrência da rescisão prevista no "capuí" desÍa cláusula, nenhum ônus recairá sobre o
Contratante em virftrde desta decisão, ressalvado o disposto no § 2'do artigo 79 da Lei no 8.666193 e
alterações.

§4" - A rescisão também poderá ocorrer na forma do art. 79, Inciso IL

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISAO (Art.
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55, rlqiso I.X, da Lei n' 8.ó66193).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito
da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no aÍigo 80 da Lei n 8.666193.

CLÁUSULA DECIMA - DA LE,GISLACÃo APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO E
OS CASOS ONIISSOS (art. 55. inciso XII, da Lei n'8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da Inexigibilidade que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;
o não contrariem o interesse público;

II - Nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - Nos preceitos do Direito Público;
IV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçôes do Direito
Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇOES (Art.65, Lei nO 8,666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei
n' 8.666/93, dcsde que devidamente comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressõcs que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.65, §1'da Lei n' 8.666193,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
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§2' - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com ô art. 65, §2', II da tei n"
8.666/93.

CLAUSU LA Df,CIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666193 ficará designado servidor nomeado em portaria
específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato.

§l'- À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrâto com as noÍÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

§2' - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - Do FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com
renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as paÍes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabaiana, 22 de março de 2023.

ADAILTON RESENDE &â;I'B;
50USA:35773790572 5g';.;;; - -^,*" ..,

Adailton Resende Sousa
Prefeito Municipal

Contratante

MARCELLA MATOS Rrgii,';:t$g#ffi:5à^*'"*
tlí)

NASCIM ENTO:087880 H::jyÍ*'-s1,ffi'ir",*-,
29590 .*"?;",1Í."..i1#?tT"

MÀRCELLA MATOS DO NASCIMENTO
Contratada

TESTE]\{UNHAS:
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